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1. Relatório

Trata-se de PARECER JURÍDICO, apresentado a Comissão de Legislação e Redação de

Leis, sobre o projeto, de autoria do Vereador Jorge Quintino, que institui o Dia do Missionário

Cristão, e dá outras providências.

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e constitucionalidade do

projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao Regimento Interno. Ademais,

considera o fato da competência comum desta Casa Legislativa em legislar sobre matéria de data

comemorativa.

Assim, a consulta objetiva ter um parecer técnico jurídico sobre a legalidade do projeto de

lei proposto pelo edil. A proposição se atém a consagração de um domingo para os missionários

cristãos, que utilizará este dia como fortalecimento e renovação da sua fé.

Segundo justificativa anexa ao presente: “No segundo domingo de setembro é comemorado

mundialmente o Dia de Missões, mas durante todo o mês as igrejas cristãs se reúnem para realizar

programações especiais para levar os fiéis a refletir sobre seu posicionamento missionário e sobre a

incumbência de continuar a obra divina no mundo através da evangelização. A importância da

evangelização e de sua disseminação são fatores que trazem ensinamentos e valores que ajudam na

formação humanística e eclesiástica, através da obra missionária, sendo tal projeto de lei uma forma de

homenagear estes guerreiros da fé cristã e de ressaltar a importância de tal obra. Por tal relevância, é que

peço aos meus pares apoio para a aprovação do presente projeto de lei.”

É o relatório.



Passo a opinar.

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA LEGISLATIVA.

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões

especializadas, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte, torna-se de

suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade sistemática

adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru.

O Regimento Interno desta Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria Jurídica

Legislativa, senão vejamos

Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de pessoal relativos
às concessões de férias e licenças, os processos administrativos, apoio legislativo nas
audiências públicas, bem como, se manifestará, através de pareceres, sobre os
requerimentos apresentados por quaisquer órgãos/departamentos da Câmara. (Alterado
pela Resolução nº 615/2019)

Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela Consultoria
Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos relacionados às atribuições
do Poder Legislativo Municipal. (Alterado pela Resolução nº 615/2019)

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será
submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito das
respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial.

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o a uma
ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da matéria nele
contido.

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de emissão

de parecer escrito sobre as proposições legislativas.

A sistemática adotada ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta Consultoria



Jurídica é estritamente jurídica e opinativa, não podendo substituir a manifestação das Comissões

Legislativas especializadas, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da vontade

do povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos.

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste

Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis

caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não

atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores.

3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E COMPETÊNCIA.

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em

língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por seu autor, além

de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no

Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional.

Observa-se que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma

regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica

legislativa, não merecendo qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de

admissibilidade.

O artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete ao município legislar sobre

assunto de interesse local, combinado com o art. 19, §1º da Constituição Estadual, que não exige

reserva de iniciativa para o objeto em estudo. Desta forma, não resta outro reconhecimento senão a

indicação de matéria de competência do legislativo municipal.



4. DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO

A Câmara somente pode deliberar com a presença da maioria absoluta dos Vereadores,

adotando, in caso, a votação simbólica e por maioria simples, nos termos do art. 115, §1º do

Regimento Interno, verbis:

Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria simples, maioria
absoluta e por dois terços de seus membros.
§ 1º - Por maioria simples, que corresponde à metade mais um dos Vereadores
presentes à reunião, a Câmara deliberará sobre todas as matérias, exceto as referidas
nos parágrafos seguintes.

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido autógrafo

e posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na legislação

municipal.

5. DO MÉRITO

De início, cumpre aduzir que não há óbice legal, na Constituição de Pernambuco, para

apresentação do referido projeto pelo edil. Legislar sobre fixação de data comemorativa não é

matéria reservada com exclusividade para o Poder Executivo ou situada na esfera de competência

privativa da União.

Deste modo, tal competência provém da força da Constituição Federal de 1988, visto que

os municípios foram dotados de autonomia legislativa, fato consubstanciado na predisposição de

legislar sobre assuntos de interesse local, compreendendo a fixação de data comemorativa, e de

suplementar a legislação Federal e Estadual, no que couber.

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

A fixação de uma data comemorativa municipal não extrapola o limite de autonomia

legislativa e nem repercute na seara do administrador público. As matérias reservadas, pela CEPE,

não aludem a qualquer impossibilidade de apresentação de tal proposta e, sendo assim, seria

temerário interpretação que ampliasse o referido rol.



Art. 19 (...)
§1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham
sobre:
I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária;
II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de despesa pública, no
âmbito do Poder Executivo;
III - fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar.
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos
públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis, reforma e transferência
de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para a
inatividade;
V - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado e da
Defensoria Pública;
VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e
de entidades da administração pública.

Dessa forma, cada ente federativo dispõe de autonomia para fixar datas comemorativas, só

havendo limites quanto à fixação de feriados, por força de legislação federal de regência, o que não

ocorre no PL em apreço.

A matéria suscitada compete ao município, especificamente no tocante ao amparo e

políticas de reconhecimento. Conforme exposto, o assunto em comento adentra-se na área de

atuação do legislador, o que é conhecido como jus coadjuvandi.

Assim, conforme todo o arcabouço jurídico apresentado, a proposição legislativa é justa e

não encontra óbice legal para o seu devido trâmite, sendo conveniente a aprovação do referido PL.



6. CONCLUSÃO

Diante do exposto, por tudo quanto exposto, opina pela legalidade e constitucionalidade

do projeto de lei nº 8.962 de 2021.

É o parecer. À conclusão superior.

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 14 de Outubro de 2021.

ANDERSON MÉLO
OAB-PE 33.933D

|ANALISTA LEGISLATIVO- ESP. DIREITO|
MAT.740-1

THALINNE NAYALE RIBEIRO XAVIER
ESTAGIARIA DE DIREITO

De acordo.

JOSÉ FERREIRA DE LIMA NETTO
CONSULTOR JURÍDICO GERAL
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